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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 15374.906860/2008-43

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  3803-000.334 — 3" Turma Especial
Data 20 de agosto de 2013

Assunto PIS - RESTITUICAO/COMPENSACAO

Recorrente TRANSFERRO-OPERADORA MULTIMODAL S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o
julgamento em diligéncia a reparticdo de origem, para que a autoridade administrativa informe
a base de calculo do més de outubro de 2003 e se ha pedido de restitui¢ao ou outra Declaragao
de compensa¢do vinculado a eventual indébito apurado. Vencido o conselheiro Corintho
Oliveira Machado.

(assinado digitalmente)
Corintho Oliveira Machado - Presidente.
(assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira
Machado (Presidente), Hélcio Lafeta Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Jodao Alfredo
Edudo Ferreira, Juliano Eduardo Lirani e Jorge Victor Rodrigues.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo contribuinte em contraposicao a
decisdio da DRJ Rio de Janeiro II/RJ que julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade apresentada em decorréncia da ndo homologacao da compensacao pleiteada.

O contribuinte havia transmitido Pedido de Restituicdo e Declaragdo de
Compensacao (PER/DCOMP) em 25 de outubro de 2006, referente a crédito decorrente de
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência à repartição de origem, para que a autoridade administrativa informe a base de cálculo do mês de outubro de 2003 e se há pedido de restituição ou outra Declaração de compensação vinculado a eventual indébito apurado. Vencido o conselheiro Corintho Oliveira Machado.
 (assinado digitalmente)
 Corintho Oliveira Machado - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira Machado (Presidente), Hélcio Lafetá Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, João Alfredo Eduão Ferreira, Juliano Eduardo Lirani e Jorge Victor Rodrigues.
 
   Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte em contraposição à decisão da DRJ Rio de Janeiro II/RJ que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada em decorrência da não homologação da compensação pleiteada.
 O contribuinte havia transmitido Pedido de Restituição e Declaração de Compensação (PER/DCOMP) em 25 de outubro de 2006, referente a crédito decorrente de alegado pagamento a maior da contribuição para o PIS, período de apuração outubro de 2003, no valor de R$ 4.633,94, destinado a quitar débito de sua titularidade.
 Por meio de despacho decisório eletrônico, a repartição de origem não homologou a compensação, pelo fato de que o pagamento declarado no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado na quitação de débitos do contribuinte.
 Cientificado da decisão em 30/7/2008, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade e requereu a homologação da compensação declarada, alegando que pagara a maior a contribuição para o PIS devida em outubro de 2003, tendo informado, equivocadamente, na DCTF, que o valor pago corresponderia ao valor da contribuição apurado.
 Segundo o então Manifestante, com o intuito de regularizar definitivamente a incongruência das informações prestadas, apresentara, em 12/8/2008, com fundamento no art. 11, § 1°, da Instrução Normativa RFB nº 786/2007, a DCTF retificadora, declaração essa que refletiria a real situação do período sob análise.
 Junto à Manifestação de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos cópias do DARF, das DCTFs original e retificadora, do Dacon, do despacho decisório e de documentos societários.
 A DRJ Rio de Janeiro II/RJ não reconheceu o direito creditório, tendo sido o acórdão ementado nos seguintes termos:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 Período de apuração: 01/10/2003 a 31/10/2003 
 INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO.
 Somente com a comprovação da extinção ou do pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido, em face da legislação tributária aplicável, cogita-se o reconhecimento de indébito fiscal, e da sua utilização na compensação de outros tributos e contribuições.
 PROVA. MOMENTO. PRECLUSÃO.
 A prova do crédito, que suporta Declaração de Compensação, cabe à contribuinte, devendo ser apresentada até o momento da Manifestação de Inconformidade, sob pena de preclusão, salvo em casos excepcionais legalmente previstos.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido 
 Segundo o julgador de piso, a retificação da DCTF, mesmo no caso de ela ter sido efetuada antes da ciência da decisão decisório, não afastaria de nenhum modo o dever de comprovar a origem do crédito alegado no PER/DCOMP, pois se trata de procedimento de compensação instaurado pelo contribuinte, tendo havido a apresentação de declarações contraditórias que exigiriam prova contábil-fiscal mais robusta para suportar sua alegação.
 Cientificado da decisão em 16 de fevereiro de 2012, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 16 de março de 2012 e reiterou seu pedido de homologação da compensação declarada, repisando os mesmos argumentos de defesa.
 Arguiu o Recorrente que, tendo recebido Termo de Intimação atestando a irregularidade no preenchimento do PER/DCOMP, transmitira, em 25/10/2006, PER/DCOMP retificador que, no seu entender, regularizaria a pendência apontada.
 Junto ao Recurso Voluntário, o contribuinte trouxe aos autos, além do que já havia sido apresentado na manifestação de inconformidade, cópias de parte do Livro Diário e do Livro Razão, que, segundo ele, demonstrariam o crédito pleiteado.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis 
 O recurso é tempestivo, atende as demais condições de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
 Conforme se verifica do relatório supra, a compensação declarada por meio de PER/DCOMP não foi homologada pela repartição de origem pelo fato de que o pagamento efetuado já se encontrava vinculado a outro débito da titularidade do contribuinte, decisão essa mantida pela DRJ Rio de Janeiro II/RJ por ausência de provas que pudessem infirmar a decisão impugnada.
 A par da decisão da Delegacia de Julgamento, em que a questão da prova do indébito foi posta como condicionante ao reconhecimento do direito creditório, o contribuinte traz aos autos cópias de parte da escrituração contábil-fiscal que, de acordo com seu entendimento, seriam bastantes à comprovação do direito creditório pleiteado.
 De acordo com o art. 16 do Decreto n° 70.235/1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal (PAF), aplicável na discussão de processos envolvendo compensação tributária, cabe ao impugnante o ônus da prova de suas alegações contrapostas à decisão de não homologação baseada na DCTF e na base de dados de arrecadação, prova essa que deve ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade.
 Nos processos administrativos originados de pleito do interessado, como o de pedidos de restituição e de declaração de compensação, prevalece o princípio do dispositivo, em que a atividade probatória deve se desenvolver dentro dos limites do pedido formulado pelo contribuinte.
 A DCTF retificadora e o Dacon trazidos aos autos por cópia pelo contribuinte no momento da apresentação da Manifestação de Inconformidade foram considerados pela autoridade julgadora como insuficientes à comprovação do direito reclamado, dado que desacompanhados da escrituração contábil-fiscal, situação essa configuradora da preclusão, tendo em vista que a prova não fora produzida no momento processual adequado.
 Ao ser alertado pelo julgador de piso acerca da necessidade de comprovação dos dados declarados, o Recorrente carreia aos autos novos elementos probatórios, estes extraídos de sua escrituração contábil-fiscal, cuja aptidão à comprovação do indébito reclama por uma análise minuciosa dos valores e demais dados envolvidos.
 Contudo, antes de se adentrar à análise da documentação trazida aos autos apenas em grau de recurso, necessário se torna perquirir acerca da possibilidade de seu acolhimento em face das regras de preclusão previstas no Decreto nº 70.235, de 1972.
 A meu ver, a preclusão processual, associada ao princípio constitucional da celeridade processual, deve ser sopesada com outros elementos normativos, como os princípios da vedação ao enriquecimento ilícito e da legalidade, pois o contribuinte deve recolher o tributo devido nos limites da previsão normativa, nem mais, nem menos.
 Nos casos da espécie ao ora analisado, em que os pedidos de ressarcimento/restituição e as declarações de compensação são analisados por meio de processamento eletrônico, a partir de cruzamento dos dados existentes nas informações até então prestadas pelo interessado, a questão da prova documental é suscitada somente na decisão de primeira instância, situação essa que faz incidir a ressalva presente na alínea �c� do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF), dado que o Recorrente está apresentando provas em contraposição às razões posteriormente trazidas aos autos pela Delegacia de Julgamento.
 No despacho decisório, somente os dados relativos ao pagamento efetuado e aos declarados em DCTF foram objeto de questionamento por parte da autoridade administrativa, não tendo havido, até então, qualquer referência à escrituração contábil-fiscal do sujeito passivo e aos documentos que a lastreiam. Somente a partir da decisão de primeira instância a questão da prova escritural é apontada como elemento imprescindível à apreciação da matéria controvertida.
 Ainda que o Recorrente estivesse obrigado a demonstrar o direito alegado desde o primeiro momento de sua intervenção no processo, ele o fez com base nos elementos probatórios por ele considerados suficientes à comprovação de suas alegações, tendo havido a arguição da necessidade de apresentação da prova escritural apenas na decisão da Delegacia de Julgamento, após o que ele traz aos autos as provas reclamadas pelo julgador a quo.
 Como nos ensina Leandro Paulsen, Renê Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, o rigor da regra da preclusão no Processo Administrativo Fiscal (PAF), relativamente à juntada de documentos após a impugnação, �viola frontalmente o princípio da ampla defesa e impede que se alcance a verdade material, sob o pretexto de acelerar a tramitação do processo�, tendo relevância o art. 3º, inciso III, da Lei nº 9.784, de 1999, que dispõe �que é direito do administrado a apresentação das alegações e juntada de documentos a qualquer tempo, antes da decisão�.
 Ainda que a Lei nº 9.784, de 1999, se aplique ao PAF somente de forma subsidiária, seus dispositivos devem ser considerados e interpretados conjuntamente com as regras específicas que regem o contraditório administrativo, em busca da norma aplicável a cada caso levado à apreciação da autoridade julgadora administrativa.
 Feitas essas considerações, passa-se à análise dos elementos probatórios presentes nos autos, considerando que todos os anexos ao recurso voluntário foram autenticados pela repartição de origem.
 Consta do PER/DCOMP (fls. 2 a 6) que o contribuinte pretendia compensar crédito decorrente de pagamento a maior da contribuição para o PIS, do período de apuração outubro de 2003, com débito da mesma contribuição devida em novembro do mesmo ano, no montante de R$ 4.633,94.
 Segundo o PER/DCOMP, a DCTF Retificadora (fl. 87), o DARF (fl. 17) e o despacho decisório (fl. 9), fora recolhido aos cofres públicos, em 14 de novembro de 2003, a título de PIS devido em outubro de 2003, o valor de R$ 16.726,36, do que, segundo o Recorrente, exsurgira um indébito no montante de R$ 4.633,94, pelo fato de que a contribuição devida no período seria de R$ 12.092,42.
 No livro Diário Geral (fl. 222), devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhado dos termos de abertura e encerramento, consta, em 30/11/2003, a compensação da contribuição para o PIS paga a maior de R$ 4.633,93, que corresponde, com a diferença de R$ 0,01, ao indébito alegado pelo Recorrente.
 De acordo com o Razão Analítico (fl. 227), o valor pago da contribuição de outubro de 2003 foi de R$ 12.092,43, que, apesar de não coincidir com o valor constante do DARF, corresponde, com diferença de R$ 0,01, ao valor que o Recorrente alega ser o devido no período, constando ainda do livro Razão (fl. 232) um pagamento a maior da contribuição para o PIS de outubro de 2003 no montante de R$ 4.633,93.
 Verifica-se, portanto, que a escrituração contábil-fiscal vai ao encontro dos argumentos de defesa do Recorrente, coincidindo com os valores declarados na DCTF retificadora (fl. 87).
 Contudo, as partes dos livros contábil-fiscais trazidas aos autos se referem, todas elas, à escrituração do mês de novembro de 2003, mês em que a contribuição devida em outubro fora recolhida.
 Dessa forma, não consta dos autos a base de cálculo da contribuição devida em outubro de 2003, o que impede que se conclua, peremptoriamente, acerca do direito creditório pleiteado, havendo necessidade de se obterem junto à pessoa jurídica informações e/ou documentos adicionais relativos à escrituração do mês de outubro de 2003.
 Diante do exposto, com base no contido no art. 18, inciso I, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, que prevê a realização de diligências para suprir deficiências do processo, voto pela conversão do julgamento em diligência à repartição de origem, para que a autoridade administrativa, com base na escrituração contábil-fiscal da pessoa jurídica e, se necessário, nos documentos fiscais que a lastreiam, informe a este Colegiado a base de cálculo da contribuição apurada no mês de outubro de 2003, assim como o valor da contribuição devida no mesmo período, e se eventual indébito apurado no período se encontra ainda disponível para a compensação pleiteada neste processo.
 Após as providências ora requeridas, o Recorrente deverá ser cientificado dos seus resultados, franqueando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para se pronunciar, devendo, ao final, os autos retornar a esta 3a Turma Especial da 3ª Seção do CARF para julgamento.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Relator
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alegado pagamento a maior da contribuicdo para o PIS, periodo de apurag@o outubro de 2003,
no valor de R$ 4.633,94, destinado a quitar débito de sua titularidade.

Por meio de despacho decisério eletronico, a reparticdo de origem nao
homologou a compensagao, pelo fato de que o pagamento declarado no PER/DCOMP ja havia
sido integralmenie utilizado na quitacdo de débitos do contribuinte.

Cientificado da decisao em 30/7/2008, o contribuinte apresentou Manifestacao
de Inconformidade e requereu a homologagdo da compensacgao declarada, alegando que pagara
. maior a contribuicdo para o PIS devida em outubro de 2003, tendo informado,
equivocadamente, na DCTF, que o valor pago corresponderia ao valor da contribui¢dao
apurado.

Segundo o entdo Manifestante, com o intuito de regularizar definitivamente a
incongruéncia das informagdes prestadas, apresentara, em 12/8/2008, com fundamento no art.
11, § 1°, da Instrucdo Normativa RFB n°® 786/2007, a DCTF retificadora, declaracdo essa que
refletiria a real situagdo do periodo sob anélise.

Junto a Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos copias
do DARF, das DCTFs original e retificadora, do Dacon, do despacho decisorio e de
documentos societarios.

A DRIJ Rio de Janeiro II/RJ ndo reconheceu o direito creditorio, tendo sido o
acérdao ementado nos seguintes termos:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/10/2003 a 31/10/2003
INDEBITO FISCAL. COMPENSACAO.

Somente com a comprovagdo da extingdo ou do pagamento espontineo
de tributo indevido ou maior que o devido, em face da legislagdo
tributaria aplicavel, cogita-se o reconhecimento de indébito fiscal, e da
sua utilizagdo na compensagdo de outros tributos e contribuigoes.

PROVA. MOMENTO. PRECLUSAO.

A prova do crédito, que suporta Declara¢do de Compensagdo, cabe a
contribuinte, devendo ser apresentada até o momento da Manifestagdo
de Inconformidade, sob pena de preclusdo, salvo em casos
excepcionais legalmente previstos.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Segundo o julgador de piso, a retificacdo da DCTF, mesmo no caso de ela ter
sido efetuada antes da ciéncia da decisdo decisorio, ndo afastaria de nenhum modo o dever de
comprovar a origem do crédito alegado no PER/DCOMP, pois se trata de procedimento de
compensagdo instaurado pelo contribuinte, tendo havido a apresentacdo de declaragdes
contraditorias que exigiriam prova contabil-fiscal mais robusta para suportar sua alegagao.



Processo n°® 15374.906860/2008-43 S3-TE03
Resolucao n° 3803-000.334 FI. 265

Cientificado da decisdo em 16 de fevereiro de 2012, o contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 16 de margo de 2012 e reiterou seu pedido de homologacio da
compensagdo declarada, repisando os mesmos argumentos de defesa.

Arcuiu o Recorrente que, tendo recebido Termo de Intimacdo atestando a
irregularidade no preenchimento do PER/DCOMP, transmitira, em 25/10/2006, PER/DCOMP
retificador que, no seu entender, regularizaria a pendéncia apontada.

Junto ao Recurso Voluntario, o contribuinte trouxe aos autos, além do que ja
havia sido apresentado na manifestacdo de inconformidade, cépias de parte do Livro Didario e
ao Livro Razdo, que, segundo ele, demonstrariam o crédito pleiteado.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Hélcio Lafeta Reis

O recurso ¢ tempestivo, atende as demais condi¢des de admissibilidade e dele
tomo conhecimento.

Conforme se verifica do relatdrio supra, a compensagao declarada por meio de
PER/DCOMP nao foi homologada pela reparticdo de origem pelo fato de que o pagamento
efetuado ja se encontrava vinculado a outro débito da titularidade do contribuinte, decisdo essa
mantida pela DRJ Rio de Janeiro II/RJ por auséncia de provas que pudessem infirmar a decisdo
impugnada.

A par da decisdo da Delegacia de Julgamento, em que a questdo da prova do
indébito foi posta como condicionante ao reconhecimento do direito creditorio, o contribuinte
traz aos autos copias de parte da escrituragdo contabil-fiscal que, de acordo com seu
entendimento, seriam bastantes a comprovagao do direito creditorio pleiteado.

De acordo com o art. 16 do Decreto n° 70.235/1972', que regula o Processo
Administrativo Fiscal (PAF), aplicavel na discussdo de processos envolvendo compensagao
tributaria, cabe ao impugnante o 6nus da prova de suas alegacdes contrapostas a decisdo de nao
homologag¢ao baseada na DCTF e na base de dados de arrecadacao, prova essa que deve ser
apresentada no momento da manifestacao de inconformidade.

Nos processos administrativos originados de pleito do interessado, como o de
pedidos de restituicdo e de declaracdo de compensacdo, prevalece o principio do dispositivo,

" Art. 16. A impugnagio mencionara:

I - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;

II - a qualificagdo do impugnante;

IIT - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993) — Grifei

(..)

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnagao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢ca maior;(Incluido pela
Lein®9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

¢) destine=se acontrapor'fatos ourazdes posteriormente trazidas aos autos.(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)
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em que a atividade probatdria deve se desenvolver dentro dos limites do pedido formulado pelo
contribuinte.

A DCTF retificadora e o Dacon trazidos aos autos por copia pelo contribuinte no
momento da apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade foram considerados pela
autoridade julgadora como insuficientes a comprovagdo do direito reclamado, dado que
desacompanhados da escrituragdo contabil-fiscal, situagdo essa configuradora da preclusao,
tendo em vista que a prova nao fora produzida no momento processual adequado.

Ao ser alertado pelo julgador de piso acerca da necessidade de comprovagao dos
aados declarados, o Recorrente carreia aos autos novos elementos probatdrios, estes extraidos
de sua escrituragao contabil-fiscal, cuja aptidao a comprovagao do indébito reclama por uma
analise minuciosa dos valores e demais dados envolvidos.

Contudo, antes de se adentrar a analise da documentagdo trazida aos autos
apenas em grau de recurso, necessario se torna perquirir acerca da possibilidade de seu
acolhimento em face das regras de preclusao previstas no Decreto n°® 70.235, de 1972.

A meu ver, a preclusdo processual, associada ao principio constitucional da
celeridade processual, deve ser sopesada com outros elementos normativos, como os principios
da vedagdo ao enriquecimento ilicito e da legalidade, pois o contribuinte deve recolher o
tributo devido nos limites da previsdo normativa, nem mais, nem menos.

Nos casos da espécie ao ora analisado, em que os pedidos de
ressarcimento/restituicdo e as declaragcdes de compensacdo sdao analisados por meio de
processamento eletronico, a partir de cruzamento dos dados existentes nas informacgdes até
entdo prestadas pelo interessado, a questdo da prova documental ¢ suscitada somente na
decisdo de primeira instancia, situagdo essa que faz incidir a ressalva presente na alinea “c” do
§ 4° do art. 16 do Decreto n® 70.235, de 1972 (PAF), dado que o Recorrente estd apresentando
provas em contraposi¢ao as razdes posteriormente trazidas aos autos pela Delegacia de
Julgamento.

No despacho decisério, somente os dados relativos ao pagamento efetuado e aos
declarados em DCTF foram objeto de questionamento por parte da autoridade administrativa,
ndo tendo havido, até entdo, qualquer referéncia a escrituragdo contabil-fiscal do sujeito
passivo e aos documentos que a lastreiam. Somente a partir da decisdo de primeira instancia a
questao da prova escritural ¢ apontada como elemento imprescindivel a apreciagao da matéria
controvertida.

Ainda que o Recorrente estivesse obrigado a demonstrar o direito alegado desde
o primeiro momento de sua intervencdo no processo, ele o fez com base nos elementos
probatorios por ele considerados suficientes a comprovacao de suas alegacdes, tendo havido a
arguicao da necessidade de apresentacdo da prova escritural apenas na decisdo da Delegacia de
Julgamento, apds o que ele traz aos autos as provas reclamadas pelo julgador a quo.

Como nos ensina Leandro Paulsen, René Bergmann Avila e Ingrid Schroder
Sliwka?, o rigor da regra da preclusio no Processo Administrativo Fiscal (PAF), relativamente

* PAULSEN, Leandro, AVILA, René Bergmann, SLWKA, Ingrid Schroder. Direito processual tributario:
processo administrativo fiscal e execugdo fiscal a luz da doutrina e da jurisprudéncia. 7. ed. Porto Alegre: Livraria
docAdvogado e Editora, 2012, pp.119a 122:
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a juntada de documentos apds a impugnacao, “viola frontalmente o principio da ampla defesa e
impede que se alcance a verdade material, sob o pretexto de acelerar a tramita¢do do processo”,
tendo relevancia o art. 3° inciso III, da Lei n® 9.784, de 1999, que dispde “que ¢ direito do
administrado a apresentacao das alegacgdes e juntada de documentos a qualquer tempo, antes da
decisdo”.

Ainda que a Lei n°® 9.784, de 1999, se aplique ao PAF somente de forma
subsidiaria, seus dispositivos devem ser considerados e interpretados conjuntamente com as
regras cspecificas que regem o contraditério administrativo, em busca da norma aplicavel a
‘ada caso levado a apreciagdo da autoridade julgadora administrativa.

Feitas essas consideragdes, passa-se a andlise dos elementos probatérios
presentes nos autos, considerando que todos os anexos ao recurso voluntario foram
autenticados pela reparti¢ao de origem.

Consta do PER/DCOMP (fls. 2 a 6) que o contribuinte pretendia compensar
crédito decorrente de pagamento a maior da contribuicao para o PIS, do periodo de apuragdo

outubro de 2003, com débito da mesma contribui¢ao devida em novembro do mesmo ano, no
montante de R$ 4.633,94.

Segundo o PER/DCOMP, a DCTF Retificadora (fl. 87), o DARF (fl. 17) e o
despacho decisorio (fl. 9), fora recolhido aos cofres publicos, em 14 de novembro de 2003, a
titulo de PIS devido em outubro de 2003, o valor de R$ 16.726,36, do que, segundo o
Recorrente, exsurgira um indébito no montante de R$ 4.633,94, pelo fato de que a contribuicao
devida no periodo seria de R$ 12.092,42.

No livro Didrio Geral (fl. 222), devidamente registrado na Junta Comercial e
acompanhado dos termos de abertura e encerramento, consta, em 30/11/2003, a compensagao
da contribuic@o para o PIS paga a maior de R$ 4.633,93, que corresponde, com a diferenca de
R$ 0,01, ao indébito alegado pelo Recorrente.

De acordo com o Razdo Analitico (fl. 227), o valor pago da contribuicdo de
outubro de 2003 foi de R$ 12.092,43, que, apesar de ndo coincidir com o valor constante do
DAREF, corresponde, com diferenca de R$ 0,01, ao valor que o Recorrente alega ser o devido
no periodo, constando ainda do livro Razao (fl. 232) um pagamento a maior da contribui¢ao
para o PIS de outubro de 2003 no montante de R$ 4.633,93.

Verifica-se, portanto, que a escrituragdo contdbil-fiscal vai ao encontro dos
argumentos de defesa do Recorrente, coincidindo com os valores declarados na DCTF
retificadora (fl. 87).

Contudo, as partes dos livros contabil-fiscais trazidas aos autos se referem, todas
elas, a escrituracdo do més de novembro de 2003, més em que a contribuicdo devida em
outubro fora recolhida.

Dessa forma, ndo consta dos autos® a base de calculo da contribuicdo devida em
outubro de 2003, o que impede que se conclua, peremptoriamente, acerca do direito creditério
pleiteado, havendo necessidade de se obterem junto a pessoa juridica informagdes e/ou
documentos adicionais relativos a escritura¢ao do més de outubro de 2003.

% Excetono-Daconjmas este'documento ndo‘tenta mesma forca probatdria da escrituragdo contabil-fiscal.
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Diante do exposto, com base no contido no art. 18, inciso I, do Anexo II do
Regimento Interno do CARF, que prevé a realizagao de diligéncias para suprir deficiéncias do
processo, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia a reparti¢do de origem, para que a
autoridade administrativa, com base na escrituragao contabil-fiscal da pessoa juridica e, se
necessario, nos documentos fiscais que a lastreiam, informe a este Colegiado a base de calculo
da contribuigao apurada no més de outubro de 2003, assim como o valor da contribui¢do
devida no mesino periodo, e se eventual indébito apurado no periodo se encontra ainda
disponivel para a compensagao pleiteada neste processo.

Ap0s as providéncias ora requeridas, o Recorrente deverd ser cientificado dos
scus resultados, franqueando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para se pronunciar, devendo, ao
final, os autos retornar a esta 3* Turma Especial da 3* Seg¢do do CARF para julgamento.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Relator



